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Introdução TC "Introdução" \f C \l "1" 
Cada vez mais as empresas precisam se atentar à qualidade da informação, dos controles e processos internos para evitar possíveis contingências, seja por não atentar a documentação relativa às transações operacionais, fazer negócios fora do objeto social, misturar o patrimônio particular dos sócios com o da empresa, cometer desvios, ou até mesmo, efetuar contratação de profissional insuficientemente qualificado.
Não basta que o contabilista apenas evite os procedimentos viciosos para não se configurar uma fraude; deverá ainda, manter em ordem a contabilidade da empresa e para isso deverá conciliar sua escrituração com documentos e os diversos relatórios dos demais setores que deram suporte aos lançamentos contábeis, elaborando planilhas, relatórios e controles de composição dos saldos existentes na contabilidade.

A auditoria contábil e operacional tem se mostrado uma ótima parceira na condução e conferência de todos estes procedimentos, dando maior segurança para as instituições financeiras, investidores, clientes, fornecedores, acionistas e até mesmo ao quadro funcional.
O objetivo central deste labor é alertar os empresários e usuários das informações contábeis e fiscais sobre as definições e riscos dos crimes, fraudes, dolos, erros, simulações, arbitramentos, distribuições disfarçadas de lucros, omissões de receitas e outros atos de podem descaracterizar a contabilidade e trazer danos fiscais irreparáveis às entidades. Busca-se ainda indicar as responsabilidades e os meios para manutenção da escrita contábil saudável, como prova a favor da empresa nos mais variados embates.
A leitura atenta deste conteúdo e sua aplicação prática levam as entidades a práticas saudáveis de governança corporativa.
O Autor.
1. A Importância da Contabilidade e da Auditoria  TC "Título" \f C \l "1" 
Contabilidade é a ciência que estuda, registra, controla e interpreta os fatos ocorridos no patrimônio das entidades. Sua finalidade é assegurar o controle do patrimônio e fornecer informações sobre a composição e as variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas desenvolvidas pela entidade para alcançar seus fins, sejam estes lucrativos ou não.

O objeto da contabilidade é, portanto o patrimônio das entidades em seus aspectos quantitativos e qualitativos.

Já o objetivo será o estudo e controle do patrimônio e de suas variações visando ao fornecimento de informações que sejam úteis para a tomada de decisões por parte dos usuários.

A contabilidade sempre existiu para auxiliar as pessoas a tomarem decisões, mas com o passar do tempo, o governo começou a utilizar-se da contabilidade e dos seus relatórios, para calcular e arrecadar os impostos e desta forma a escrituração tornou-se obrigatória para todas as empresas.

1.1. Importância da Informação
A informação aliada aos recursos da tecnologia é uma necessidade primária e elementar para a funcionalidade, tática, estratégica e operacional das empresas de hoje e será também amanhã.

O conceito, a noção que temos de informação é bem vago e intuitivo. Quando fazemos uma pergunta, estamos pedindo informação, quando assistimos televisão ou um filme, estamos absorvendo informação. Ao ler um jornal, uma revista em quadrinhos, ou ao ouvir uma música, sabemos que estamos lidando com algum tipo de informação. Usamos, absorvemos, assimilamos, manipulamos, transformamos, produzimos e transmitimos informação durante o tempo todo. Entretanto, não temos uma definição precisa do que é informação. Não temos uma definição que diga o que é e o que não é informação. Sabemos intuitivamente o que é informação, mas não conseguimos descrever, em palavras o significado de “informação”.
 “It is of the highest importance, in the art of detection, to be able to recognise out of a number of facts which are incidental and which are vital...”  Sherlock Holmes

“É da mais elevada importância, na arte da detecção, poder reconhecer fora de um número de fatos os que são incidentais e vitais...”  Sherlock Holmes

Em todo o mundo, organizações surgem e ganham importância no cômputo das economias, seja para suprir lacunas da ação governamental, seja para concretizar objetivos de solidariedade que não encontram espaço de realização em outros lugares.

Ampliada a importância do terceiro setor, aumentaram-se as verbas alocadas para ele, seja por instituições de financiamento custeadas por empresas ou pessoas, seja pelo apoio dos governos, ou pela geração de receita atrelada à própria atuação deste setor. Dessa forma, desenvolveu-se também a necessidade de profissionalismo na gestão e operação das atividades destas instituições.

Uma entidade, para ser competitiva e sobressair-se neste ambiente no qual esta inserida, precisa adotar uma nova postura com a busca da informação e do conhecimento para uma gestão eficaz. Através da utilização da Contabilidade, que desenvolvida de forma integrada e adequada às necessidades das entidades, permite uma maior flexibilidade, eficiência, agilidade e segurança aos gestores, que passam a avaliar melhor as diversas decisões a serem tomadas e o impacto delas decorrentes.
Qualquer tipo de empresa, independentemente de seu porte, natureza jurídica ou forma de constituição, necessita manter escrituração contábil completa, para controlar o seu patrimônio e gerenciar adequadamente os seus negócios. Os números e demonstrativos gerados pela contabilidade são cada vez mais utilizados como ferramenta para tomadas de decisões gerenciais. Entretanto, não se trata, exclusivamente, de uma necessidade administrativa e gerencial, o que já seria uma importante justificativa. Além disso, a escrituração contábil é trazida como exigência expressa em (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. Princípios e Normas Contábeis  TC "Título" \f C \l "1" 
Os princípios funcionam como norteadores da aplicação de uma ciência na prática. A Contabilidade como ciência, também tem seus princípios, alguns chamados de princípios, outros de convenções ou de postulados. Entendê-los é fundamental para a correta aplicação da Contabilidade e adequação das Demonstrações.

Também, o art. 177, da Lei 6.404/76 determina que a escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência:

· Aos preceitos da Legislação Comercial e 
· Aos preceitos da Lei das Sociedades por Ações; e 

· Aos princípios de contabilidade, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.

2.1. Princípios de Contabilidade
De acordo com a Resolução CFC n° 750/93, são Princípios Fundamentais de Contabilidade:

a) A Entidade;

b) A Continuidade;

c) A Oportunidade;

d) O Registro Pelo Valor Original;

e) A Atualização Monetária; (Resol. CFC 1.282/10)

f) A Competência e

g) A Prudência.

Entidade: O patrimônio da entidade não se confunde com o de seus sócios ou acionistas ou proprietário individual. 

A contabilidade é mantida para a empresa como uma entidade identificada, registrando os fatos que afetam o seu patrimônio e não o de seus titulares, sócios ou acionistas.

Continuidade: A continuidade ou não da entidade, bem como sua vida definida ou provável, devem ser consideradas quando da classificação e avaliação das mutações patrimoniais, quantitativas e qualitativas.
Uma entidade tem continuidade indefinida das atividades, até que haja evidências muito fortes em contrário. Por consequência, como as demonstrações financeiras são estáticas não podem ser desvinculadas de períodos anteriores e subsequentes.

Oportunidade: Refere-se simultaneamente, à questões da tempestividade e da integridade do registro do patrimônio e das suas mutações, determinando que este seja feito de imediato, independentemente de sua origem.

É o reconhecimento imediato de ativos e passivos nos registros contábeis, considerando-se, inclusive, para os casos em que não haja uma prova documental concreta, a possibilidade de uma estimativa técnica e razoável.

Registro Pelo Valor Original: Os componentes do patrimônio devem ser registrados pelos valores originais das transações com o mercado, expressos a valor presente na moeda local.
Os valores registrados na contabilidade sempre terão como base o preço de aquisição; o valor que certo produto custou à empresa. Existem ainda, os casos de reavaliação dos bens que pretendem ajustar o patrimônio a um valor justo, conforme previsto em legislação específica.

Atualização Monetária: Os efeitos da alteração do poder aquisitivo da moeda nacional devem ser reconhecidos nos registros contábeis através do ajuste dos valores que integram os componentes patrimoniais.
O objetivo do princípio da atualização monetária é, o de eliminar das demonstrações financeiras da entidade as distorções causadas pela desvalorização da moeda.

Importante: O Princípio da atualização monetária fora revogado pela Resolução CFC nº 1.282/10. Tal revogação fez com que este princípio passasse a ser tratado junto com as informações inerentes ao princípio do registro pelo valor original.

Competência: As receitas e as despesas devem ser incluídas na (...)

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Sonegação Fiscal e o Papel da Contabilidade  TC "Título" \f C \l "1" 
A fraude ou sonegação fiscal consiste em utilizar procedimentos que violem diretamente a lei fiscal ou o regulamento fiscal. É flagrante e caracteriza-se pela ação do contribuinte em se opor conscientemente à lei. Desta forma, sonegação é um ato voluntário, consciente, em que o contribuinte busca omitir-se de imposto devido.

Um exemplo típico de ato deste tipo é a nota "calçada", onde o sonegador lança um valor na primeira via (a que se destina à circulação da mercadoria ou comprovação do serviço prestado) diferente das demais vias (as que serão exibidas ao fisco, numa eventual fiscalização).
3.1. Crimes Contra a Ordem Tributária
É um exagero afirmar que qualquer pagamento a menor de imposto é sonegação. Deve-se distinguir a falta de pagamento (inadimplência fiscal) do ato de sonegar, que é a intenção deliberada de fraudar a apuração do imposto devido. 
De acordo com os artigos iniciais da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

a) Omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;

b) Fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

c) Falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;

d) Elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;

e) Negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração.
O texto legal prevê que para estes casos a pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Também constitui crime, punível com detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa:

a) Fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

b) Deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;

c) Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

d) Deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

e) Utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.

O Artigo 3° do referido texto legal menciona (...)

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Contabilidade Blindada  TC "Título" \f C \l "1" 
Na Contabilidade, os lançamentos devem ser efetuados em conformidade com a documentação existente (fato), princípios, postulados e convenções contábeis e leis comerciais e tributárias objetivando evitar qualquer indício de sonegação fiscal e crime fiscal. Para isto deve se observar:
a) Contabilização com base em contratos: os juros e atualizações relativas aos contratos devem ser contabilizados e controlados por meios de planilhas de cálculos que demonstrem a realidade do contrato;
b) Contabilização de juros e multas tributárias: os lançamentos inerentes devem ser demonstrados através de planilhas de cálculo;
c) Provisões dedutíveis: com base em relatórios fornecidos por outros setores. Exemplo: Provisão de férias, com base em relatórios fornecidos pelo Setor de Pessoal;
d) Todos os lançamentos devem ter suporte, contratual, legal, documental, através de laudos, etc.
Nos registros contábeis não podem ser inseridos elementos inexistentes, falsificar documentos, utilizar documentos falsos de outras empresas, omitir informações, prestar informações falsas e preencher declarações falsas.
A Contabilidade registrada em conformidade com a legislação civil, comercial e tributária, obedecendo às normas contábeis e com base em documentos hábeis é prova a favor da empresa, desclassificando qualquer indício de fraude, simulação ou dolo contra a empresa por agentes fiscais.
4.1. A Segurança da Informação Contábil e Fiscal
O trabalho da auditoria consiste em uma (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. Os Defeitos do Negócio Jurídico  TC "Título" \f C \l "1" 
Entende-se por fato jurídico todo acontecimento natural ou humano apto a criar, modificar, conservar ou extinguir relações jurídicas. Os fatos jurídicos em sentido amplo podem ser classificados em: a) fatos naturais, os quais decorrem da natureza e b) fatos humanos, decorrentes da atividade humana. Estes podem ainda ser divididos em lícitos e ilícitos. Atos lícitos são aqueles em conformidade com o ordenamento jurídico e neles estão compreendidos o negócio jurídico, o ato jurídico em sentido estrito e o ato-fato jurídico.

Por esta razão, o negócio jurídico é analisado através dos planos da existência, validade e eficácia. Os defeitos do negócio estão no plano da validade e segundo o Código Civil são sete: erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude contra credores e simulação.

Como nosso foco principal são os informes contábeis e fiscais, vamos nos ater principalmente a três deles. Simulação, fraude e dolo.

5.1. Simulação
A simulação ocorre quando as partes, maliciosamente, pactuam um determinado negócio jurídico, mas na verdade desejam outros efeitos, visando fraudar a lei ou terceiros. Ambas as partes têm o objetivo da fraude. 

A declaração de vontade das partes induz a situação aparente, não realmente desejada pelas partes, que a criam para ocultar seus reais interesses que são prejudiciais a terceiros ou à lei. 
A simulação é instituto do direito civil e disciplinada no artigo 167, §1º do Novo Código Civil, aprovado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002:
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.

§ 1o Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;

III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.

§ 2o Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico simulado.
Tanto quanto o dolo existe má fé na simulação. A diferença fundamental é que no (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4. A Contabilidade aos Olhos do Fisco  TC "Título" \f C \l "1" 
No exercício de seu poder, o Estado necessita de meios materiais e pessoais para cumprir seus objetivos institucionais, garantindo a ordem jurídica, segurança, defesa, saúde pública e bem estar social. 

Para cumprir essas tarefas, que tem valor econômico e social, o Estado, por sua atividade financeira, precisa obter, gerir e aplicar os recursos indispensáveis ao cumprimento de seus objetivos. 

A atividade financeira do Estado é, então, o conjunto de atos que o Estado pratica no processo de obtenção, gestão e aplicação dos recursos financeiros de que necessita para atingir seus fins. Para obtenção de receitas, o grande volume de recursos é gerado através do poder de tributar adotado pelo Estado.

Daí ressalta-se que a carga tributária no Brasil é extremamente elevada. O Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT) estima que a carga tributária em nosso país, representa na média, mais de 32% do produto interno bruto (PIB). 

Além da elevada carga tributária, o Sistema Tributário brasileiro é um dos mais complexos do mundo. Estima-se a existência de aproximadamente 92 tributos vigentes, com diversas Leis, Regulamentos e Normas, constantemente alteradas. Grande parte destes normativos visam regulamentar a formação da base de cálculo e a informação contábil e fiscal que dará base aos cálculos.
6.1. O Dever de Escriturar
Em consonância com o Decreto Lei n.º 1.598, de 1977, a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os resultados apurados em suas atividades no território nacional, bem como os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.

A falta de escrituração traz a possibilidade de arbitramento do lucro, cumulativamente à imposição das penalidades cabíveis. O art. 259. § 2º, do RIR/99, por exemplo, prevê que a não manutenção do Livro Razão implicará o arbitramento do lucro.

A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes, ou de demonstração financeira, que tenha por objeto (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. Responsabilidade Civil e Tributária  TC "Título" \f C \l "1" 
A profissão contábil está intimamente ligada ao desenvolvimento socioeconômico da humanidade. Com o crescimento acentuado das relações sociais e consequentemente as carências e expectativas da população, surge a necessidade de tributar como forma de sustentar o bem comum. Assim, uma nova visão da profissão contábil é necessária e requerida pela sociedade, pois a complexidade das relações sociais e econômicas torna o mundo dos negócios mais competitivo e exige dos profissionais contábeis a mesma evolução.
A ciência contábil é uma conquista da inteligência humana. O avanço da profissão tornou-se uma tendência natural da evolução. Por isso o novo código civil atribui de forma legal, as responsabilidades dos contadores, para de certa forma, atender as necessidades do contexto socioeconômico atual.
O contador tornou-se um consultor confiável. A profissão contábil está crescendo e se fortalecendo. O contador precisa suprir as necessidades de seus clientes, mantendo-se atualizado e acompanhando as mudanças do ambiente, aplicando as ferramentas que possui baseadas nas técnicas mais recentes e adequadas a cada situação.
Infelizmente a muitos ainda veem o contador como um mal necessário ou como o cobrador de impostos. Porém, com muita luta de alguns profissionais, começam a aparecer mudanças nessa visão, e algumas empresas já tratam o contador como um parceiro para alcançar seus objetivos.
A responsabilidade profissional também estará inserida no (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhados, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”[image: image5.png]
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